Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1493/00

CONCEDE BOLSA DE ESTUDOS .

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder  uma Bolsa  de Estudos para pagamento de mensalidade da Faculdade às professoras abaixo relacionadas, de acordo com o cronograma financeiro que segue:

1 – Elisiane de Lins Menegaz – Professora  Efetiva Municipal – cursando o Curso Superior de Pedagogia – Heb. Ed. Inf. Serv. Inic – Ensino Fundamental R$ 114,40 (Cento e Quatorze Reais e Quarenta Centavos) mensais a contar do mês de janeiro/2.000;

2 – Rita de Cássia Rosar Simiano – Professora Efetiva Municipal – Cursando Pós Graduação – Séries Iniciais da Educação Básica – 1º Grau – R$ 95,00 (Noventa e Cinco Reais) mensais a contar do mês de janeiro/2000.  

Art. 2º -  A Bolsa de Estudos de que trata o artigo 1º será corrigida sempre que houver aumento da mensalidade e na mesma proporção.

Art. 3º -  Para o recebimento da Bolsa de Estudos deverão ser apresentados os respectivos atestados de freqüência.

Art. 4º -  As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta de dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a contar de 1º de janeiro do corrente exercício.

Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de março de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

